
INDICAÇÃO Nº 
1530
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, em especial A Secretaria de Estado da Fazenda, atenção para as reinvindicações de seus funcionários para que sejam valorizados, em relação ao trabalho que desempenham.
JUSTIFICATIVA

Esta indicação visa chamar a atenção do Governo Paulista no sentido de valorizar os servidores da Secretaria de Estado da Fazenda que tanto se dedicam aos serviços de grande complexidade técnica-burocráticas.

Desde 1995 os funcionários ansiávam por uma reestruturação que desse respaldo aos servidores. Infelizmente em 2010 com a edição da LC 1122 perdeu-se uma oportunidade ímpar de corrigir as distorções como desvios de função, cargos em comissão que deveriam ser efetivos, servidores sem atribuição, desvalorização salarial entre outros.

Esta LC trouxe inúmeros prejuízos para as carreiras, além de ser uma reestruturação sem correção salarial, omitiu e desqualificou as atribuições.

Desta forma, os servidores, conforme sua entidade representativa, anseiam pela:

1.       Alteração dos percentuais de recebimento do prêmio PIQ de todos os grupos.

2.       Integralização do prêmio PIQ aos inativos.

3.       Transferência dos cargos efetivos para a Sefaz de pessoal que exerce cargo comissionado. Pois a Secretaria da Fazenda tem vários funcionários com cargos efetivos em outras Secretarias, solicitamos que seja independente da Lei ou categoria que está o funcionário público.

4.       Nível superior de escolaridade para os Técnicos da Fazenda Estadual.

5.       Diminuição dos cargos de chefia, direção e assessoramento (nível superior) em 30% diante do enxugamento dos quadros.

As reinvindicações, portanto, merecem, ser estudadas, para que esta importante classe de trabalhadores, não fique à margem das melhoras, conquistadas pelo Estado mais rico da nação. 

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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